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                           RESOLUÇÃO Nº 24 de 19 DE NOVEMBRO DE 2013 
 
 

Aprova a prorrogação de prazo para a entrega da 
documentação completa na Gerência de 
Contratos e Convênios da Secretaria de Estado 
de Assistência Social, Trabalho e Habitação, 
referente ao cofinanciamento dos serviços 
ofertados no âmbito da Proteção Social Básica 

 
 
O Conselho Estadual de Assistência Social de Santa Catarina – CEAS/SC, em 
Reunião Plenária Ordinária de 19 de novembro de 2013, no uso das competências e 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – 
Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS alterada pela Lei nº 12.435 de 06 de julho 
de 2011 e pela Lei Estadual n° 10.037, de 26 de dezembro de 1995 que dispõe sobre 
a organização da assistência social no Estado e institui o Conselho Estadual de 
Assistência Social CEAS/SC; 
 
Considerando a Resolução CIB nº 26 de 26 de agosto de 2013, que dispõe sobre as 
estratégias, critérios e procedimentos de repasse de recursos estaduais para 
cofinanciamento dos Serviços ofertados no âmbito da Proteção Social Básica por meio 
de recursos alocados no Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS/SC para o ano 
de 2013. 
 
Considerando a Resolução CEAS nº 21 de 10 de setembro de 2013 que aprova as 
estratégias, critérios e procedimentos de repasse de recursos estaduais para 
cofinanciamento dos Serviços ofertados no âmbito da Proteção Social Básica por meio 
de recursos alocados no Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS/SC para o ano 
de 2013. 

 
Considerando a Resolução CIB “AD Referendum” nº 30 de 10 de outubro de 2013 e 
Resolução CIB nº 31 de 21 de outubro de 2013 que dispõe sobre a prorrogação de 
prazo para a entrega da documentação completa na Gerência de Contratos e 
Convênios da Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho e Habitação, 
referente ao cofinanciamento dos serviços ofertados no âmbito da Proteção Social 
Básica. 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1°Aprovar a Resolução CIB “AD Referendum” nº 30 de 10 de outubro de 2013 e a 
Resolução CIB nº 31 de 21 de outubro de 2013 que prorroga o prazo até 31 de 
outubro de 2013 para a entrega da documentação completa na Gerência de Contratos 
e Convênios da Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho e Habitação, 
referente ao cofinanciamento dos serviços ofertados no âmbito da Proteção Social 
Básica por meio dos recursos alocados no Fundo Estadual de Assistência Social 
FEAS/SC para o ano de 2013. 
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